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DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DE 

CONTRAPARTIDA 

 

 
Declaramos, sob as penas da lei, em conformidade com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente, com a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que dispomos 

dos recursos orçamentários, no valor de R$ 31.150,75 (Trinta e um mil, cento e cinquenta reais 

e setenta e cinco centavos), para participação, a título de contrapartida, no repasse de recursos 

destinados a à CONSTRUÇÃO DE TRAVESSIA ESTERADA MUNICIPAL – 218 

RIBEIRÃO BOA VISTA. 

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária 02.16.00 – DEFESA CIVIL; 

Funcional Programática: 06.182.0017.2.050 – Manutenção Da Defesa Civil; Classificação 

Econômica: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações, da Lei Orçamentária nº Lei nº 1072, de 14 de 

novembro de 2024, conforme cópia anexa. 

 

Espírito Santo do Turvo, 16 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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